        




PROJETO DE LEI Nº  400 , DE 2 003
“TRANSFORMA EM ESTÂNCIA TURÍSTICA O MUNICÍPIO DE  GUARACI ”






A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:






Artigo 1º- Fica transformado em Estância Turística o município de Guaraci.






Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA





Guaraci tem uma população aproximada de 8.815 habitantes. Com uma área de 640,07km², está localizada numa altitude de 475 metros em relação ao nível do mar e dista 492 quilômetros da Capital do Estado.






Com temperaturas médias de 35ºC e uma topografia plana, tem como atrações turísticas o Bairro Pedregal e os ranchos Riviera. Os locais aproveitam-se da bacia hidrográfica da região, que compreende os rios Criciúma, Bocaina, Santana, Água Doce, Bebedouro, Porto Velho, Rico e Limoeiro. Assim, encontram-se, junto a essas atrações, praia artificial, barcos para alugar, áreas de embarques e desembarques de “jet-ski”, piscinas, além de quiosques, “Play-ground”, quadras de areia e mini-campos.






A denominação Guaraci data de 1921, quando da sua elevação a distrito de Olímpia. Anteriormente,  desde 1910, chamava-se Patrimônio de Bom Jesus da Bocaina, quando Francisco Pedro de Oliveira, um fazendeiro de Barretos, adquiriu um grande lote de terras no local, doando uma parte para a construção da atual Igreja Matriz do Senhor Bom Jesus.






O nome provavelmente tem ligação com o Sol e sua incidência, pois Guaraci vem do Tupi “Kûarasy”, que quer dizer Sol.






O município, inclusive, é conhecido como “Cidade Sol”. 






Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos nobres pares, para classificarmos o município de  como de Estância Turística.






Sala das Sessões, em  20/5/2003
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